
L E I N9  667 

Dispõe sobre autorização ao Chefe do Executivo Municipal, adquirir, 
por compra, área de terra remanescente da Companhia Energética de 
São Paulo. 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Muni--; 
cipal de Rubineia, Estado de São Pau-: 
lo, usando de suas qtribuçJes 

FAZ SABER que a Camara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei: 

Artigo 19  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
adquirir, por compra, 2(duas) áreas de terreno da Companhia energé-
tica de São Paulo-CESP.-"Remanescente de Rubineia", Comarca de Santa 
Fe do Sul, Estado de São Paulo, com a parea total. de 109.833,00 m2. 
(Cento e nove mil, oitocentos e trinta e tres metros quadrados). 

Artigo 29  - A Prefeitura Municipal obriga-se ao pagamento de 
R$87.866,CC(oitenta e sete mil, oitocentos e sessenta a moeis reais), 
valor referente a março de 1.995, valor esse a ser corrigido pelo 
IPCR, na data da negociação. 

Artigo 39  - O pagamento do valor estabelecido no artigo 29  
será pago parceladamente, de conformidade com os planos estabelecidos 
pela Companhia Energética de São Paulo -CESP-. 

Artigo 42  - As despesas decorréntes com a execução da pre-
sente Lei, correrão a conta de recursos próprios do orçamento vigen-
te e suplementados se necessário. 

Artigo 59  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publià.= 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rutinéia, 

Em 20 de abril de 1.•!5 

Publicada por afixação 
costume desta Prefeit 

TONIO ALVES 
P C eito Municipal 

'lugar público de 
icipal,na mesma data. 

LUIZ a ARDI 
Diretor de A. «I  -stração 
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